
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 2.262/2022

Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de
agosto de 2006, para incluir a oferta de
canais  de  atendimento  à  mulher  em
situação  de  violência  doméstica  e
familiar.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

 “Art.8º ..............................................................................

 ............................................................................................ 

X  –  a  oferta  permanente  e  gratuita  de  canais  de

atendimento  telefônico  e  virtual  disponibilizados  vinte  e  quatro

horas, todos os dias da semana, com profissionais capacitados

nas especificidades deste tipo de atendimento, com o intuito de

receber as notícias de infrações penais relacionados à condição

da mulher, orientar as vítimas e encaminhá-las à rede de apoio

policial, jurídico e psicossocial competentes; e 

XI – a elaboração de relatórios mensais a partir dos dados

coletados  nos  canais  de  atendimento  telefônico  e  virtual  de

assistência  à  mulher  em  situação  de  violência  doméstica  e *C
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familiar, a fim de subsidiar a formulação e o aprimoramento de

políticas públicas, bem como servir de base para a coordenação,

desenvolvimento  e  divulgação  de  estatísticas  sobre  a  situação

social, política e econômica das mulheres no País.” (NR)

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2024.

Deputada ANA PIMENTEL 
Presidenta
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